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LEGISLAÇÃO CORRELATA À MATÉRIA 
DO PL Nº 1013/24 

 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, 
incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica 
pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante 
interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc06.htm#art1
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§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 
administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação de 
acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos às do setor privado. 
 
§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. 
 
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 
 
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados 
contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 
 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da 
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e 
indicativo para o setor privado. 
 
§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado, o 
qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento. 
 
§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 
 
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em conta a 
proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 
 
§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, 
e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei. 
 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 
 
Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de 
seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 
II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art22
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 

 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Redação 

dada pela Lei nº 12.376, de 2010) 
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 
 
Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação 
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, 
deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de 
direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais. 
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 
 
Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito 
público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do 
órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante 
interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só 
produzirá efeitos a partir de sua publicação oficial. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)      
 
§ 1º  O compromisso referido no caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)      
I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais;                    
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)      
 
III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reconhecidos 
por orientação geral; (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)      
IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu cumprimento e as sanções 
aplicáveis em caso de descumprimento. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)      

 
 

LEI No 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, que 
o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 6º  Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral, observada a 
legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição.  (Redação dada pela Lei nº 11.603, de 

2007)  
 
Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período 
máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e 
outras a serem estipuladas em negociação coletiva.      (Redação dada pela Lei nº 11.603, de 2007) 

 
Art. 6º-A.  É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que autorizado 
em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da 
Constituição. (Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007) 

 
Art. 6º-B.  As infrações ao disposto nos arts. 6o e 6o-A desta Lei serão punidas com a multa prevista no 
art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.  (Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007) 
 
Parágrafo único.  O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo 
disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho.  (Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007) 
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LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e 
integração do processo de registro e legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - REDESIM; altera a Lei no 8.934, de 18 de novembro 
de 1994; revoga dispositivos do Decreto-Lei no 1.715, de 22 
de novembro de 1979, e das Leis nos 7.711, de 22 de 
dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 
de julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de simplificação e integração do processo de registro e 
legalização de empresários e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 
 

CAPÍTULO I 
DA REDESIM E DAS DIRETRIZES PARA SUA ESTRUTURAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Art. 2º Fica criada a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - REDESIM, com a finalidade de propor ações e normas aos seus integrantes, cuja 
participação na sua composição será obrigatória para os órgãos federais e voluntária, por adesão 
mediante consórcio, para os órgãos, autoridades e entidades não federais com competências e 
atribuições vinculadas aos assuntos de interesse da Redesim. 
 
§ 1º A Redesim será administrada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), presidido por representante indicado pelo 
Ministro de Estado da Economia, nos termos de regulamento.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
Art. 4º Os órgãos e as entidades envolvidos no processo de registro e de legalização de empresas, no 
âmbito de suas competências, deverão manter à disposição dos usuários, de forma gratuita, por meio 
presencial e da internet, ficha cadastral simplificada, da qual constem os dados atualizados da empresa, 
bem como informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas prévias sobre as etapas de 
registro ou de inscrição, de alteração e de baixa de empresários, incluídos produtores rurais 
estabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas jurídicas e de licenciamento e de autorizações de 
funcionamento, de modo a fornecer ao usuário clareza quanto à documentação exigível e à viabilidade 
locacional, de nome empresarial, de registro, de licenciamento ou de inscrição.     (Redação dada pela Lei 

nº 14.195, de 2021) 
 
§ 5º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco, válida 
para todos os integrantes da Redesim, observada a Classificação Nacional de Atividade Econômica, 
hipótese que, a autodeclaração de enquadramento será requerimento suficiente, até que seja 
apresentada prova em contrário. (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019) 
 
Art. 5º Para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, os requisitos de 
segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios deverão ser simplificados, 
racionalizados e uniformizados pelos órgãos e entidades que componham a Redesim, no âmbito das 
respectivas competências. 
 
§ 1º As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento poderão ser 
realizadas após o início de operação do estabelecimento quando a atividade, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 
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§ 2º As vistorias de interesse dos órgãos fazendários deverão ser realizadas a partir do início de 
operação do estabelecimento, exceto quando, em relação à atividade, lei federal dispuser sobre a 
impossibilidade da mencionada operação sem prévia anuência da administração tributária. 
 
Art. 5º-A Resolução do CGSIM disporá sobre a classificação de risco das atividades, válida para todos 
os integrantes da Redesim, a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal 
específica, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e 
observado o disposto no § 5º do art. 4º desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 
 
§ 1º Na hipótese de sobrevir legislação estadual, distrital ou municipal específica que disponha sobre a 
classificação de atividades, o ente federativo que editar a norma específica informará a alteração 
realizada ao CGSIM.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 
 
§ 2º As licenças, os alvarás e os demais atos públicos de liberação serão considerados válidos até o 
cancelamento ou a cassação por meio de ato posterior, caso seja constatado o descumprimento de 
requisitos ou de condições, vedada a atribuição de prazo de vigência por tempo indeterminado.    
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 
 
Art. 6º-A Sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado médio, na forma prevista no art. 
5º-A desta Lei, o alvará de funcionamento e as licenças serão emitidos automaticamente, sem análise 
humana, por intermédio de sistema responsável pela integração dos órgãos e das entidades de registro, 
nos termos estabelecidos em resolução do CGSIM.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)        
 
§ 1º O alvará de funcionamento será emitido com a assinatura de termo de ciência e responsabilidade do 
empresário, sócio ou responsável legal pela sociedade, que firmará compromisso, sob as penas da lei, 
de observar os requisitos exigidos para o funcionamento e o exercício das atividades econômicas 
constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambientais 
e de prevenção contra incêndio.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)        
 
§ 2º Do termo de ciência e responsabilidade constarão informações sobre as exigências que deverão ser 
cumpridas antes do início da atividade empresarial.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)        
 
§ 3º O CGSIM comunicará ao responsável pela integração nos Estados e no Distrito Federal sobre o 
recebimento de classificação própria prevista em legislação estadual, distrital ou municipal específica, 
caso em que o sistema aplicará a classificação respectiva e não a estabelecida pelo CGSIM na forma 
prevista no caput do art. 5º-A desta Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)        

 
§ 4º A emissão automática de que trata o caput deste artigo não obsta a fiscalização pelos órgãos ou 
pelas entidades estaduais, distritais ou municipais competentes.  (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021)        
 
§ 5º A assinatura de termo de ciência e responsabilidade do empresário, sócio ou responsável legal pela 
sociedade, referido no § 1º deste artigo, poderá ser realizada eletronicamente mediante o uso de 
assinaturas eletrônicas nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.   (Incluído pela Lei nº 

14.195, de 2021)        
 
§ 6º As disposições deste artigo não afastam as regras de licenças ambientais e outros atos 
autorizativos previstos na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.    (Incluído pela Lei nº 

14.195, de 2021)        
 
Art. 7º Para os atos de registro, inscrição, alteração e baixa de empresários ou pessoas jurídicas, fica 
vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou 
condicionante, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência de tais atos, observado o 
disposto nos arts. 5o e 9o desta Lei, não podendo também ser exigidos, de forma especial: 
I - quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, excetuados os casos 
de autorização legal prévia; 
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II - documento de propriedade, contrato de locação ou comprovação de regularidade de obrigações 
tributárias referentes ao imóvel onde será instalada a sede, filial ou outro estabelecimento; 
III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos 
de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa 
de empresários ou pessoas jurídicas, bem como para autenticação de instrumento de escrituração; 
IV - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do titular ou 
administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a 
administração de sociedade, em virtude de condenação criminal; 
 
§ 1º Eventuais exigências no curso de processo de registro e legalização de empresário ou de pessoa 
jurídica serão objeto de comunicação pelo órgão competente ao requerente, com indicação das 
disposições legais que as fundamentam. 
 
§ 2º Os atos de inscrição fiscal e tributária, suas alterações e baixas efetuados diretamente por órgãos e 
entidades da administração direta que integrem a Redesim não importarão em ônus, a qualquer título, 
para os empresários ou pessoas jurídicas. 
 
Art. 7º-A. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a 
empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais 
ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que 
participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos 
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
 
§ 1º A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 
impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da 
prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades 
praticadas pelos empresários ou por seus titulares, sócios ou administradores. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
 
§ 2º A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responsabilidade solidária 
dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos 
geradores. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
 
Art. 8º Verificada pela fiscalização de qualquer órgão componente da Redesim divergência em dado 
cadastral do empresário ou da pessoa jurídica originário de instrumento de constituição, alteração ou 
baixa, deverá constar do auto a que seja reduzido o ato de fiscalização a obrigatoriedade de atualização 
ou correção daquele, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante registro de instrumento próprio no órgão 
executor do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 14. No prazo de: 
I - 180 (cento e oitenta) dias, serão definidas pelos órgãos e entidades integrantes da Redesim 
competentes para emissão de licenças e autorizações de funcionamento as atividades cujo grau de risco 
seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia; 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 16.  O disposto no art. 7º desta Lei aplica-se a todos os órgãos e entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios competentes para o registro e a legalização de empresários e 
pessoas jurídicas, relativamente aos seus atos constitutivos, de inscrição, alteração e baixa. 
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Art. 16-A. O CGSIM poderá instituir outras iniciativas de integração entre União, Distrito Federal, Estados 
e Municípios, que visem à facilitação do ambiente de negócios no exercício de competências e de 
atuações que envolvam os entes federativos.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
§ 1º O CGSIM poderá instituir a obrigatoriedade da adesão à iniciativa de integração referida no caput 
deste artigo para os membros da Redesim.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
§ 2º O CGSIM poderá instituir a adesão condicionada ou tácita, decorrente de não manifestação de 
contrariedade, à iniciativa de integração referida no caput deste artigo para os entes que não sejam 
membros da Redesim, caso a iniciativa recaia em matérias sobre as quais a União tenha competência 
privativa ou concorrente para legislar, na forma dos arts. 22 e 24 da Constituição Federal.  (Incluído pela 

Lei nº 14.195, de 2021) 

 
 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita 
ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 
 
§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, não se aplica à 
empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com suas respectivas 
subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais). 
 
§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à empresa pública 
dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 , que explore atividade econômica, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de 
monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 
 
Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de empresa pública, de 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 
 
§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de prévia 
autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança 
nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal . 
 
§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade de 
economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada, cujo objeto social 
deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX do art. 37 da Constituição Federal . 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.303-2016?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#tituloiicapituloi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#tituloiicapituloii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art2iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xx
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§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se aplica a operações de 
tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de 
Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista 
e de suas respectivas subsidiárias. 
 
Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com criação 
autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 
 
Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa pública, a participação 
de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de entidades da administração indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da 
administração indireta. 
 
§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as 
responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , 
e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia, respeitado o interesse público que 
justificou sua criação. 
 
§ 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 . 
 

 
LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e institui o Selo de Desburocratização e 
Simplificação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências 
desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o 
cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo 
próprio agente administrativo; 
IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de identidade, título 
de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, 
certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida 
por órgão público; 
V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
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VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais estiverem 
presentes no embarque. 
 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido. 
 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro 
órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
 
Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao 
exercício de direitos e atividades, a comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por 
qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a 
circunstância ser registrada quando necessário. 
 
Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado a reconhecer e a estimular 
projetos, programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da administração pública e melhorem o 
atendimento aos usuários dos serviços públicos. 
 
Parágrafo único. O Selo será concedido na forma de regulamento por comissão formada por 
representantes da Administração Pública e da sociedade civil, observados os seguintes critérios: 
I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos; 
II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as finalidades almejadas; 
III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização; 
IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos; 
V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser replicadas em outras esferas 
da administração pública. 
 
 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 
estabelece garantias de livre mercado; altera as Leis nos 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, 
de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 
o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 
4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 
de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

Dirleg Fl. 

22 
  

PL Nº 1013/24 
 

Art. 1º  Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de 
proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do 
Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo 
único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal. 
 
§ 1º  O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, 
econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no seu âmbito de 
aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, juntas comerciais, 
registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente. 
 
§ 2º  Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos 
investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas 
privadas. 
 
§ 3º  O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, 
ressalvado o inciso X do caput do art. 3º. 
 
§ 3º O disposto neste Capítulo e nos Capítulos II e III desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao 
direito financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º desta Lei.    (Redação dada pela 
Lei nº 14.195, de 2021) 
 
§ 4º  O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito econômico, conforme o 
disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição Federal, e será observado 
para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2º deste artigo. 
 
§ 5º  O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, exceto se: 
I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária 
federal; ou 
II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso IX do caput 
do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio. 
 
§ 6º  Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, 
a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o 
registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 
pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o 
início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o 
uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, 
profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros. 
 
Art. 2º  São princípios que norteiam o disposto nesta Lei: 
I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 
II - a boa-fé do particular perante o poder público; 
III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; e 
IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado. 
 
Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso IV do 
caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência ou reincidência. 
 

CAPÍTULO II 
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 
Art. 3º  São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o 
crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição 
Federal: 
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I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação 
da atividade econômica; 
II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que 
para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, observadas: 
a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à 
perturbação do sossego público; 
b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem 
como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de vizinhança; e 
c) a legislação trabalhista; 
III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como 
consequência de alterações da oferta e da demanda; 
IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao 
exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará 
vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas 
anteriores, observado o disposto em regulamento; 
V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os 
quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas 
de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver expressa disposição legal em contrário; 
VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços 
quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico 
consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que disciplinará os 
requisitos para aferição da situação concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 
 
VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação 
das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira 
subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública; 
IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se 
sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, o 
particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a análise de seu 
pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação 
tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei;     
X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e 
requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos 
os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público;    
XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em sede de estudos de 
impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que: 
 
b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a 
atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida; 
c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam 
independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada; 
d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas diretamente 
impactadas pela atividade econômica; ou 
e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou 
intimidação; e 
XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem previsão expressa em lei. 
 
§ 1º  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo: 
I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco a ser 
observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica; 
II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso I deste parágrafo, 
será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), independentemente da aderência do ente federativo à 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e 
III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de 
atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma específica encaminhará 
notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma. 
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§ 2º  A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste artigo será realizada 
posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente. 
 
§ 3º  O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica: 
I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o 
valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; e 
II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições 
protegidas por lei federal. 
 
§ 5º  O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública e à sociedade de 
economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
 
§ 6º  O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando: 
I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro de marcas; 
II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e 
III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País. 
 
§ 7º  A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando a titularidade da 
solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, dirigida a autoridade administrativa ou política 
do próprio órgão ou entidade da administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais. 
 
§ 8º  O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo órgão ou pela entidade 
da administração pública solicitada, observados os princípios da impessoalidade e da eficiência e os 
limites máximos estabelecidos em regulamento. 
 
§ 10.  O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de acordo resultantes de 
ilicitude. 
 
§ 11.  Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade de certidão 
emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito. 
 
§ 12.  O disposto no inciso IX do caput não se aplica às atividades com impacto significativo no meio 
ambiente, conforme estabelecido pelo órgão ambiental competente.     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 915, de 2019) 
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 
Art. 4º  É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a esta Lei, no 
exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, 
exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de 
maneira a, indevidamente: 
I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo 
dos demais concorrentes; 
II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no 
mercado; 
III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 
IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, 
processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de 
alto risco; 
V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 
VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso 
de cartórios, registros ou cadastros; 
VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas; 
VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas 
as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e 
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IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza de maneira a mitigar os 
efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei. 
 
Art. 4º-A É dever da administração pública e das demais entidades que se sujeitam a esta Lei, na 
aplicação da ordenação pública sobre atividades econômicas privadas:     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 

2021) 

I - dispensar tratamento justo, previsível e isonômico entre os agentes econômicos;    (Incluído pela Lei nº 

14.195, de 2021) 

II - proceder à lavratura de autos de infração ou aplicar sanções com base em termos subjetivos ou 
abstratos somente quando estes forem propriamente regulamentados por meio de critérios claros, 
objetivos e previsíveis; e     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

III - observar o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração decorrentes do exercício de 
atividade considerada de baixo ou médio risco. (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
§ 1º Os órgãos e as entidades competentes, na forma do inciso II do caput deste artigo, editarão atos 
normativos para definir a aplicação e a incidência de conceitos subjetivos ou abstratos por meio de 
critérios claros, objetivos e previsíveis, observado que:     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - nos casos de imprescindibilidade de juízo subjetivo para a aplicação da sanção, o ato normativo 
determinará o procedimento para sua aferição, de forma a garantir a maior previsibilidade e 
impessoalidade possível; (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

II - a competência da edição dos atos normativos infralegais equivalentes a que se refere este parágrafo 
poderá ser delegada pelo Poder competente conforme sua autonomia, bem como pelo órgão ou pela 
entidade responsável pela lavratura do auto de infração.     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
§ 2º Para os fins administrativos, controladores e judiciais, consideram-se plenamente atendidos pela 
administração pública os requisitos previstos no inciso II do caput deste artigo, quando a advocacia 
pública, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos limites da respectiva 
competência, tiver previamente analisado o ato de que trata o § 1º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 

14.195, de 2021) 

 
§ 3º Os órgãos e as entidades deverão editar os atos normativos previstos no § 1º deste artigo no prazo 
de 4 (quatro) anos, podendo o Poder Executivo estabelecer prazo inferior em regulamento.     (Incluído 

pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
§ 4º O disposto no inciso II do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato de lavratura decorrente 
de infrações referentes a matérias nas quais a atividade foi considerada de baixo ou médio risco, não se 
aplicando a órgãos e a entidades da administração pública que não a tenham assim classificado, de 
forma direta ou indireta, de acordo com os seguintes critérios:     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - direta, quando realizada pelo próprio órgão ou entidade da administração pública que procede à 
lavratura; e     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

II - indireta, quando o nível de risco aplicável decorre de norma hierarquicamente superior ou subsidiária, 
por força de lei, desde que a classificação refira-se explicitamente à matéria sobre a qual se procederá a 
lavratura.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

 
CAPÍTULO IV 

DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO 
 
Art. 5º  As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes 
econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração 
pública federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de 
análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato 
normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.   (Regulamento) 
 
Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput deste 
artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos mínimos a serem 
objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser 
dispensada. 
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Art. 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º desta Lei fica condicionada à 
regulamentação em ato do Poder Executivo federal, observado que:   
I - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, integridade e, se 
necessário, confidencialidade de documentos em forma eletrônica é válido, desde que escolhido de 
comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento; e 
II - independentemente de aceitação, o processo de digitalização que empregar o uso da certificação no 
padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) terá garantia de integralidade, 
autenticidade e confidencialidade para documentos públicos e privados. 
 
 

LEI Nº 23.959, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Institui a Declaração Estadual de Direitos de Liberdade 
Econômica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º – Fica instituída a Declaração Estadual de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece, em 
consonância com a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, normas de proteção à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como 
agente normativo e regulador, nos termos do disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no art. 170 e no 
caput do art. 174 da Constituição da República. 
 
Art. 2º – São princípios que devem nortear a atividade do Estado como agente normativo regulador: 
I – a liberdade no exercício de atividades econômicas; 
II – a presunção de boa-fé do particular; 
III – a intervenção subsidiária do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; 
IV – o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado. 
 
Art. 3º – Os princípios dispostos nesta lei serão aplicáveis aos atos públicos de liberação de atividade 
econômica, tais como licença, autorização, inscrição, registro, alvará, outorga e outros, 
independentemente da denominação que lhes seja dada, inclusive no âmbito de edificação, bem como 
às exigências feitas como condição prévia para o exercício de atividade econômica, inclusive início, 
instalação, operação, produção, funcionamento, uso, exercício ou realização, no âmbito público ou 
privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, 
veículo, edificação e outros, independentemente da denominação que lhes seja dada. 
 
Art. 4º – É direito de toda pessoa, natural ou jurídica, essencial para o desenvolvimento e o crescimento 
econômico do Estado, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição da República 
e no inciso IV do art. 233 da Constituição do Estado, ter a garantia de que, nas solicitações de atos 
públicos de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta lei, apresentados os 
elementos necessários à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente 
do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido. 
 
§ 1º – O prazo a que se refere o caput será definido pelo órgão ou pela entidade da administração 
pública solicitada, considerados os princípios da impessoalidade e da eficiência e os limites 
estabelecidos em regulamento. 
 
§ 2º – O disposto no caput não se aplica: 
I – a ato público de liberação relativo a questões tributárias de qualquer espécie; 
II – a decisão que importar em compromisso financeiro da administração pública; 
III – a decisão sobre recurso interposto contra decisão denegatória de ato público de liberação; 
IV – aos processos administrativos de licenciamento ambiental, na hipótese de exercício de competência 
supletiva nos termos do disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011; 
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V – aos atos públicos de liberação de atividade com impacto ao meio ambiente, salvo se considerada de 
baixo ou mínimo impacto pelo órgão ambiental competente; 
VI – a ato ligado a atividade mineradora. 
 
Art. 5º – Os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta adotarão medidas para 
racionalizar atos e procedimentos de sua competência mediante supressão ou simplificação de 
formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o 
erário quanto para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, nos termos previstos em 
regulamento. 
 
Parágrafo único – O Estado poderá firmar convênios com municípios e com a iniciativa privada para 
auxílio na implantação de programas locais de desburocratização e na busca de soluções tecnológicas 
para melhoria do ambiente de negócios. 
 
Art. 6º – A administração pública poderá postergar ou facilitar o pagamento das taxas de registro 
inerentes ao início de atividades econômicas para as pessoas com capacidade empresarial de baixa 
renda inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 
26 de junho de 2007. 
 
Art. 7º – As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes 
econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por órgão ou entidade da administração 
pública, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de 
impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para 
verificar a razoabilidade do seu impacto econômico. 
 
Parágrafo único – Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput e sobre 
o conteúdo e a metodologia da análise de impacto regulatório, sobre os quesitos mínimos a serem objeto 
de exame, sobre as hipóteses em que será obrigatória sua realização e sobre as hipóteses em que 
poderá ser dispensada. 
 
 

LEI Nº 24.785, DE 06 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a classificação das atividades econômicas de 
baixo risco no âmbito do Estado, para fins de atendimento ao 
disposto no inciso III do § 1º do art. 3º da Lei Federal nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração 
de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de 
livre mercado, altera leis e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º – A classificação das atividades econômicas de baixo risco no âmbito do Estado, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso III do § 1º do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, obedecerá ao disposto nesta lei. 
 
Art. 2º – Consideram-se de baixo risco as atividades de risco leve, irrelevante ou inexistente, conforme 
regulamento elaborado pelo Comitê Gestor da Rede para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios do Estado de Minas Gerais – Redesim-MG. 
 
Art. 3º – As atividades classificadas como de baixo risco poderão ser exercidas por pessoas naturais ou 
jurídicas, dispensados os atos públicos de liberação. 
 
§ 1º – São atos públicos de liberação os previstos no § 6º do art. 1º da Lei Federal nº 13.874, de 2019. 
 
§ 2º – O direito previsto no caput é oponível à administração pública estadual. 
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Art. 4º – O Poder Executivo notificará o Ministério da Economia sobre o conteúdo desta lei em até trinta 
dias após sua entrada em vigor, em atendimento ao disposto no inciso III do § 1º do art. 3º da Lei 
Federal nº 13.874, de 2019. 
 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

TÍTULO VI - DA ORDEM SOCIAL E ECONÔMICA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 139 - O Poder Público, agente normativo e regulador da atividade econômica, exercerá, no âmbito 
de sua competência, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, atuando: 
I - na eliminação do abuso do poder econômico; 
II - na defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor; 
III - na fiscalização da qualidade dos bens e dos serviços produzidos e comercializados em seu território; 
IV - no apoio à organização da atividade econômica em cooperativas e no estímulo ao associativismo; 
V - na democratização da atividade econômica. 
VI - na proteção dos trabalhadores em face da automação. 

Inciso VI acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n° 16, de 15/06/2000 (Art. 1º) 
 

Parágrafo único - O Município dispensará tratamento jurídico diferenciado à pequena e à microempresa, 
assim definidas em lei, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 
 
 

LEI Nº 5.913, DE 21 DE JUNHO DE 1991 
 

Altera a legislação que regula o horário do comércio de Belo 
Horizonte. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O Comércio de Belo Horizonte poderá funcionar no horário especial de 6 (seis) às 22 (vinte e 
duas) horas, de segunda a sábado, respeitando-se sempre os direitos dos empregados, assegurados 
pela legislação trabalhista. 
 
§ 1º - O horário mínimo de funcionamento do comércio será sempre de 8 (oito) horas diárias, de segunda 
a sexta-feira, e de 4 (quatro) horas aos sábados. 
 
§ 2º - O comerciante que fizer opção por horário superior ao previsto no § 1º, até o limite do horário 
especial previsto no caput deste artigo, não poderá fazê-lo por período inferior a 6 (seis) meses, 
prorrogáveis sempre, no mínimo, por período igual, cumprindo, em qualquer das hipóteses, o disposto no 
§ 3º deste artigo. 
 
§ 3º - Para adoção do horário especial, o comerciante deverá comunicar, por escrito, o horário 
pretendido, o período de duração da opção e os turnos de trabalho que adotará, às seguintes entidades: 
a) Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte; 
b) Ministério do Trabalho; 
c) Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, através do setor específico de fiscalização. 
 
§ 4º - As comunicações previstas no parágrafo anterior, devidamente protocoladas, habilitam o 
interessado à adoção imediata do horário pretendido, dispensada a exigência de qualquer taxa para 
esse fim. 
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Art. 2º - O horário previsto no art. 1º e §§, e adotado pelo comerciante, não prevalecerá para o período 
de carnaval e Dia do Comerciário, sendo nestas datas obedecido o seguinte critério: 
a) carnaval: terça-feira: não haverá expediente; 

quarta-feira: haverá expediente somente a partir das 12 horas, opcionalmente 
b) Dia do Comerciário: não haverá expediente. 
 
Art. 3º - Será permitido o funcionamento, sem limitações de horário e dia, dos estabelecimentos abaixo 
enumerados, sendo para os mesmos dispensada a exigência de qualquer licença especial e facultado o 
cumprimento do disposto no art. 2º, respeitada a legislação trabalhista pertinente: 
a) cafés e bares; 
b) boates; 
c) restaurantes; 
d) cantinas; 
e) casas de chá; 
f) casas de lanches; 
g) casas de diversões; 
h) drogarias e farmácias; 
i) sinucas e bilhares; 
j) bancas e lojas de jornais e revistas; 
 
l) padarias e confeitarias; 
m) bombonieres; 
n) casas de frutas; 
o) estabelecimentos que não possuem empregados. 
 
Art. 4º - Nas datas tradicionalmente comemoradas no Município, mesmo quando coincidentes com 
feriados ou domingos, fica o Poder Executivo autorizado a permitir o funcionamento de qualquer 
estabelecimento comercial, independentemente da opção de horário adotada, desde que seja requerida 
licença à Prefeitura, com anuência por escrito do sindicato de classe, respeitada a legislação trabalhista 
e com indicação do horário pretendido, respeitando-se sempre o limite previsto no art. 1º. 
 
Parágrafo único - A anuência referida no caput deste artigo deverá ser concedida com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias da data pretendida para o funcionamento especial, a qual acompanhará 
obrigatoriamente o requerimento para concessão da licença. 
 
Art. 6º - A infração a qualquer dispositivo desta Lei enseja a aplicação das seguintes penalidades: 
a) notificação; 
b) multa no valor de 10 (dez) UFPBHs, caso persista a infração; 
c) multa no valor de 20 (vinte) UFPBHs, caso persista ainda a infração, até 03 reincidências; 
d) cassação do alvará. 
 
Art. 7º - Cabe ao Executivo regulamentar a presente Lei, no prazo de 90 dias, findo o qual a mesma será 
auto-aplicável. 
 
 

LEI Nº 7.933, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
Institui o Programa de Reestruturação da Exploração de 
Atividade Econômica pelo Município e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Reestruturação da Exploração de Atividade Econômica pelo 
Município, com as seguintes diretrizes: 
I - reestruturar a exploração de atividades econômicas pelo Município, transferindo para a iniciativa 
privada aquelas que não encerrem interesses coletivos, conforme disposto no caput do art. 173 da 
Constituição Federal de 1988; 
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II - contribuir para a redução da dívida pública do Município e, conseqüentemente, para o saneamento de 
suas finanças; 
III- possibilitar investimentos da Administração Pública Municipal, visando a sua atuação nas funções 
públicas de interesse do Município, em especial nas áreas de educação, de saúde pública e de 
assistência social.  
Parágrafo único - Não será transferida à iniciativa privada, para os fins desta Lei, atividade 
desempenhada por entidade integrante da Administração Indireta Municipal. 
 
Art. 2º - Fica vedada a vinculação de recurso proveniente do Programa instituído por esta Lei a despesas 
e a finalidades específicas, exceto àquelas decorrentes das diretrizes previstas no art. 1º. 
 
Art. 3º - As atividades a serem contempladas pelo Programa serão definidas por ato do Prefeito Municipal 
e não abrangerão aquelas ligadas à saúde, à educação, às obras públicas, bem como à limpeza, à 
coleta, ao tratamento e à destinação final do lixo. 
 
Art. 4º - Fica criado o Fundo de Reestruturação de Belo Horizonte, composto por cotas que poderão ser 
adquiridas mediante a conversão de créditos, exceto os originários de precatórios e de compensação 
tributária para com o Município, suas autarquias e fundações e empresas por ele controladas. 
 
§ 1º - As CFRBHs serão exclusivamente utilizadas para pagamento de concessão ou de permissão 
amparada por esta Lei, sem a possibilidade de utilização ou de resgate futuros não previstos em lei. 
 
 

LEI Nº 8.616, DE 14 DE JULHO DE 2003 
 

Contém o Código de Posturas do Município de Belo 
Horizonte. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Este Código contém as posturas destinadas a promover a harmonia e o equilíbrio no espaço 
urbano por meio do disciplinamento dos comportamentos, das condutas e dos procedimentos dos 
cidadãos no Município de Belo Horizonte. 
 
Art. 2º - As posturas de que trata o art. 1º regulam: 
I - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso do logradouro público; 
II - as operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular, quando tais operações e uso afetarem o interesse público; 
III - o uso do espaço aéreo e do subsolo. 

Inciso III acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 1º) 

 
§ 1º - Para os fins deste Código, entende-se por logradouro público: 
I - o conjunto formado pelo passeio e pela via pública, no caso da avenida, rua e alameda; 
II - a passagem de uso exclusivo de pedestre e, excepcionalmente, de ciclista; 
III - a praça; 
IV - o quarteirão fechado. 
 
§ 2º - Entende-se por via pública o conjunto formado pela pista de rolamento e pelo acostamento e, se 
existentes, pelas faixas de estacionamento, ilha e canteiro central. 
 
Art. 4º - O uso do logradouro público é facultado a todos e o acesso a ele é livre, respeitadas as regras 
deste Código e de seu regulamento. 
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Art. 5º - As operações de construção, conservação e manutenção e o uso da propriedade pública ou 
particular afetarão o interesse público quando interferirem em direito do consumidor ou em questão 
ambiental, sanitária, de segurança, de trânsito, estética ou cultural do Município. 
 
Art. 6º - Dependerá de prévio licenciamento a realização das operações e dos usos previstos nos incisos 
do caput do art. 2º, conforme exigência expressa que neste Código se fizer acerca de cada caso. 
 
Art. 6º-A - É vedada a colocação de qualquer elemento que obstrua, total ou parcialmente, o logradouro 
público, exceto o mobiliário urbano que atenda às disposições desta Lei. 

Art. 6º A acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 2º) 

 
Art. 7º - O regulamento deste Código disporá sobre o processo de licenciamento, sobre o documento 
que poderá dele resultar e sobre as regras para o cancelamento do documento expedido. 
 
§ 1º - Dependendo da operação ou uso a ser licenciado, o processo de licenciamento será distinto, 
podendo, conforme o caso, exigir: 
I - pagamento de taxa de valor diferenciado; 
II - prévia licitação ou outro procedimento de seleção; 
III - elenco específico de documentos para a instrução do requerimento inicial; 
IV - cumprimento de ritual próprio de tramitação, com prazos específicos para cada uma de suas fases. 
 
§ 2º - Dependendo do processo de licenciamento, o tipo do documento expedido será distinto, podendo 
ter, conforme cada caso: 
I - nome específico; 
II - prazo de vigência temporário determinado ou validade permanente; 
III - caráter precário. 
 
§ 3º - Dependendo do tipo de documento de licenciamento expedido, o cancelamento terá ritual próprio e 
será feito por meio de um dos seguintes procedimentos: 
I - cassação, se descumpridas as normas reguladoras da operação ou uso licenciados; 
II - anulação, se expedido o documento sem observância das normas pertinentes; 
III - revogação, se manifestado interesse público superveniente. 
 
§ 4º - Será considerada licenciada, para os fins deste Código, a pessoa natural ou jurídica a quem tenha 
sido conferido, ao final do processo, o documento de licenciamento respectivo. 
 
§ 5° - A licença caducará quando não for exercido pelo licenciado o direito de renovação dentro do prazo 
de validade da mesma, não sendo necessária sua declaração pelo Executivo.  

§ 5º acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 3º) 

 
§ 6º - O Executivo enviará notificação ao licenciado 90 (noventa) dias antes do fim do prazo de 
renovação da licença, utilizando os dados de cadastro constantes no sistema municipal e podendo fazê-
lo por meio eletrônico, informando sobre a necessidade de renovação da licença a que se refere o § 5º 
deste artigo e da consequente perda do direito, caso não seja realizada a tempo.  

§ 6º acrescentado pela Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 1º) 
§ 6º com vigência a partir de 26/12/2023, nos termos da Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 3º) 

 
§ 7º - É de responsabilidade do licenciado manter atualizados os dados do cadastro constantes no 
sistema municipal para possibilitar o envio da notificação pelo Executivo.  

§ 7º acrescentado pela Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 1º) 
§ 7º com vigência a partir de 26/12/2023, nos termos da Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 3º) 

 
§ 8º - A ausência da notificação de que trata o § 6º deste artigo não implicará a renovação automática da 
licença. 

§ 8º acrescentado pela Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 1º) 
§ 8º com vigência a partir de 26/12/2023, nos termos da Lei nº 11.531, de 28/6/2023 (Art. 3º) 
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Art. 7°-A - Constatada a irregularidade urbanística da edificação onde seja exercida atividade que cause 
dano ou ameaça de dano a terceiros, especialmente ocasionando risco à segurança ou à saúde pública, 
a fiscalização, mediante despacho fundamentado, poderá solicitar à autoridade competente autorização 
para interdição da atividade.  

Art. 7º A acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 4º) 

 
Art. 8º - O processo de licenciamento receberá decisão favorável sempre que: 
I - forem preenchidos os requisitos legais pertinentes; 
II - houver conveniência ou interesse públicos. 
 
§ 1º - A decisão desfavorável baseada no previsto pelo inciso II deste artigo será acompanhada de 
justificativa técnica. 
 
§ 2º - O regulamento deste Código, considerando a operação ou uso a ser licenciado, definirá prazo 
máximo para deliberação sobre o licenciamento requerido. 
 
Art. 9º - Se dada decisão favorável ao processo de licenciamento, será expedido o documento 
comprobatório respectivo, o qual especificará, no mínimo, a operação ou uso a que se refere, o local ou 
área de abrangência respectiva e o seu prazo de vigência, além de outras condições previstas neste 
Código. 
 
Parágrafo único - Deverá o documento de licenciamento ser mantido no local onde se realiza a operação 
ou se usa o bem, devendo ser apresentado à fiscalização quando solicitado. 
 
Art. 9º-A - Na hipótese de decisão desfavorável ao pedido de licenciamento, o requerente poderá 
recorrer, em primeira instância, à Secretaria de Administração Regional Municipal competente e, em 
segunda instância, à Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana.  
 
§ 1° - O prazo para a interposição dos recursos previstos no caput deste artigo será de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação pessoal do requerente ou da publicação no Diário Oficial do Município.  
 
§ 2° - Os recursos em primeira e segunda instâncias deverão ser julgados no prazo máximo de 2 (dois) 
meses, contados do seu recebimento.  

Art. 9º A acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 5º) 
 
Art. 9º-B - O Executivo deverá definir parâmetros específicos para regulação e fiscalização de posturas 
nas Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS.  

Art. 9º B acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 5º) 
 
Art. 10 - Dos atos do Executivo previstos neste Título e que se relacionem a casos omissos ou a 
interpretação dos dispositivos deste Código, caberá recurso ao Conselho Municipal de Política Urbana 
(COMPUR), conforme ritual a ser estabelecido em regulamento. 
 

TÍTULO III 
DO USO DO LOGRADOURO PÚBLICO 

 
CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 116 - O exercício de atividades em logradouro público depende de licenciamento prévio junto ao 
Executivo. 
 
Parágrafo único - O Executivo poderá licenciar, para o exercício em logradouro público, as seguintes 
atividades, sendo facultada a inclusão de novas atividades por meio de regulamento próprio, observadas 
as limitações previstas neste código: 
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Caput do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.623, de 7/12/2023 (Art. 1º) 
I - em banca; 
II - em veículo de tração humana e veículo automotor; 
III - exercida por pessoa com deficiência visual; 

Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.197, de 14/10/2019 (Art. 1º) 

IV - de engraxate; 
V - evento; 
VI - feira; 
VII - em quiosque em local de caminhada; 
VIII - exploração de sanitário público; 
IX - lavador de veículo automotor. 

Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 10.520, de 30/7/2012 (Art. 1º) 
X - exploração de módulos comerciais associados a sanitários públicos. 

Inciso X acrescentado pela Lei nº 11.706, de 21/6/2024 (Art. 3º) 
 
Art. 118 - Fica proibido o exercício de atividade por camelôs, toreros e flanelinhas no logradouro público. 

Art. 118 com redação dada pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 42) 

 
Art. 118-A - O passeio poderá ser utilizado por ambulante somente para exercício de atividade de 
comércio: 
I - em veículo de tração humana; 
II - por pessoa com deficiência visual. 

Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.197, de 14/10/2019 (Art. 2º)  
 
Art. 119 - O regulamento deste Código poderá: 
I - estabelecer área do Município em que será proibido o exercício de atividade, correlacionando ou não 
essa vedação a determinada época, circunstância ou atividade; 

 
III - definir locais específicos para a concentração do comércio exercido por ambulantes. 
 
Art. 120 - A atividade exercida no logradouro público pode ser: 
I - constante, aquela que se realiza periodicamente; 
II - eventual, aquela que se realiza esporadicamente. 
 
Art. 121 - O licenciamento para exercício de atividade em logradouro público terá sempre caráter 
precário e será feito por meio de licitação, conforme procedimento previsto no regulamento deste 
Código, que poderá ser simplificado em relação a alguma atividade, particularmente a classificada como 
eventual. 
 
Parágrafo único - O prazo de validade do documento de licenciamento variará conforme a classificação 
da atividade, podendo ser: 
I - de até 5 (cinco) anos, prorrogável conforme dispuser o regulamento deste código, quando se tratar de 
atividade constante; Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.315, de 7/10/2021 (Art. 10) 
II - de até 3 (três) meses ou até o encerramento do evento, conforme o caso, quando se tratar de 
atividade eventual, sendo, em ambos os casos, improrrogável. 
 
Art. 126 - O horário de exercício de atividade no logradouro público será previsto no documento de 
licenciamento respectivo. 
 
Art. 132 - O Executivo regulamentará este Capítulo, especialmente no que se refere ao detalhamento 
dos critérios de licenciamento, às taxas respectivas e à fiscalização das atividades. 
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TÍTULO VI 
DO USO DA PROPRIEDADE 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 226 - O disposto neste Capítulo complementa o previsto na legislação de parcelamento, ocupação e 
uso do solo no que diz respeito à localização de usos e ao exercício de atividades na propriedade 
pública e privada.  
 
Art. 227 - O exercício de atividade não-residencial depende de prévio licenciamento.  
 
§ 1º - A atividade a ser desenvolvida deverá estar em conformidade com os termos do documento de 
licenciamento, dentre eles os referentes ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições específicas. 
 
§ 2º - O documento de licenciamento terá validade máxima de 5 (cinco) anos. 
 
§ 3º - Regulamento disporá sobre atividades econômicas de baixo risco, conforme disposto no inciso I do 
caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, no âmbito municipal, com o efeito 
específico e exclusivo de dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade 
econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento. 

§3º acrescentado pela Lei nº 11.717, de 11/7/2024 (Art. 1º) 

 
Art. 228 - O exercício de atividade em parque deverá atender às exigências contidas no Capítulo IV do 
Título III deste Código no que for compatível, bem como às exigências adicionais previstas nos 
regulamentos específicos de cada parque. 
 
Art. 229 - Deverão ser afixados no estabelecimento onde se exerce a atividade, em local e posição de 
imediata visibilidade: 
I - o documento de licenciamento; 
II - cartaz com o número do telefone dos órgãos de defesa do consumidor e da ordem econômica; 
III - cartaz com o número do telefone do órgão de defesa da saúde pública, conforme exigência no 
regulamento, considerada a natureza da atividade; 
IV - certificado de regularidade, emitido pelo órgão competente, referente a equipamento de aferição de 
peso ou medida, no caso de a atividade exercida utilizar tal equipamento; 
V - demais documentos elencados no documento de licenciamento que condicionem a sua validade. 

Inciso V acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 67) 
 
Parágrafo único - O certificado de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser mantido em local próximo 
ao equipamento, sem prejuízo de sua imediata visibilidade. 
 
Art. 230 - É permitida a exposição de produto fora do estabelecimento, nos afastamentos laterais, frontal 
e de fundo da respectiva edificação, desde que se utilizem para tanto vitrine, banca ou similares e desde 
que a projeção horizontal máxima desses equipamentos não tenha mais de 0,25m (vinte e cinco 
centímetros) além dos limites da edificação. 
 
Parágrafo único - A exposição de produto fora do estabelecimento não pode avançar sobre o passeio, 
mesmo quando se tratar de edificação construída sobre o alinhamento, sem afastamento frontal. 
 
Art. 230-A - Ressalvadas as hipóteses autorizadas neste Código, é proibido:  
I - apregoar a prestação de serviços e a venda de mercadorias no logradouro público;  
II - prestar serviços ou vender mercadorias no logradouro público;  
III - afixar produtos em toldos;  
IV - afixar produtos e publicidade em postes, exceto mobiliário urbano, conforme dispuser o regulamento. 
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Art. 230-A acrescentado pela Lei nº 9.845, de 8/4/2010 (Art. 68) 
 
Art. 231 - A edificação destinada total ou parcialmente a atividade não- residencial que atraia um alto 
número de pessoas está sujeita à elaboração de laudo técnico descritivo de suas condições de 
segurança. 
 
§ 1º - O laudo previsto no caput deve ser de autoria de profissional competente, com a respectiva 
anotação de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Minas Gerais (CREA/MG). 
 
§ 2º - O regulamento deste Código estabelecerá, com relação ao laudo técnico: 
I - a listagem das atividades, conforme o porte e características, que se obrigam a elaborá-lo; 
II - a relação e o nível de detalhamento mínimos dos itens de segurança que deverão constar na análise 
para cada tipo de atividade; 
III - o prazo de validade. 
 
§ 3º - O laudo técnico e suas respectivas renovações, em inteiro teor, serão arquivados no órgão 
competente do Executivo, para fins de fiscalização. 
 
Art. 232 - As atividades mencionadas no art. 231 deste Código obrigam-se a contratar seguro de 
responsabilidade civil em favor de terceiros. 
 
 

LEI Nº 11.181, DE 8 DE AGOSTO DE 2019 
 

Aprova o Plano Diretor do Município de Belo Horizonte e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA 
 

Art. 1º - Esta lei aprova o Plano Diretor, instrumento básico da política urbana do Município, que contém 
as normas fundamentais de ordenamento da cidade para o cumprimento da função social da 
propriedade urbana, em consonância com o disposto no Estatuto da Cidade. 
 

TÍTULO IV 
DO ZONEAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 89 - O zoneamento constitui classificação baseada nas características do território municipal de 
acordo com a capacidade de suporte de suas diferentes porções. 
 
§ 1º - Compõem o zoneamento do Município as seguintes zonas e áreas, descritas no Capítulo II deste 
título: 
I - zonas de preservação ambiental; 
II - zonas de ocupação moderada; 
III - zonas de ocupação preferencial; 
IV - zonas especiais de interesse social; 
V - áreas especiais de interesse social;  
VI - áreas de centralidade;  
VII - áreas de grandes equipamentos;  
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VIII - áreas de diretrizes especiais; 
IX - áreas de conexões ambientais;  
X - áreas de projetos viários prioritários. 
 
§ 2º - Além da definição de parâmetros urbanísticos específicos, as normas relativas às áreas poderão 
dispor sobre uso do solo e qualificação do espaço público. 
 
§ 3º - A distribuição do zoneamento no território municipal é aquela incluída nos anexos I a IV e no 
Anexo VII desta lei. 
 
§ 4º - Os parâmetros urbanísticos aplicáveis a cada zoneamento são aqueles previstos nesta lei, em 
especial em seu Anexo XII. 
 

TÍTULO VII 
DO USO DO SOLO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 173 - O uso do solo urbano divide-se nas categorias residencial, não residencial e misto. 
 
Parágrafo único - Os usos não residenciais são classificados de acordo com as seguintes subcategorias: 
I - comércio; 
II - serviço; 
III - indústria; 
IV - serviço de uso coletivo; 
V - agricultura urbana. 
 
Art. 174 - Os usos não residenciais são classificados, de acordo com o potencial de geração de 
incômodos atribuído a cada atividade, em: 
I - grupo I - atividades compatíveis com o uso residencial, sem potencial de geração de repercussões 
negativas e cuja instalação não está condicionada ao cumprimento de medidas mitigadoras ou à 
limitação de área utilizada pelo empreendimento;  
II - grupo II - atividades compatíveis com o uso residencial, com potencial de geração de incômodos de 
pouca relevância, cuja instalação está condicionada ao cumprimento de medidas mitigadoras ou à 
limitação de área utilizada pelo empreendimento;  
III - grupo III - atividades potencialmente causadoras de maior impacto urbanístico ou ambiental e que, 
por sua natureza, têm potencial de geração de incômodos de maior relevância, bem como de maior 
atração de veículos e pessoas;  
IV - grupo IV - atividades com alto potencial de geração de incômodos, que geram riscos à saúde ou ao 
conforto da população ou que sejam de difícil compatibilidade com o funcionamento das atividades 
urbanas na maioria dos locais. 
 
§ 1º - A classificação das atividades econômicas é prevista no Anexo XIII desta lei. 
 
§ 2º - Para efeito da aplicação do disposto no Anexo XIII desta lei, considera-se área da atividade ou 
área utilizada a área total edificada ocupada, acrescida dos espaços descobertos destinados ao seu 
exercício. 
 
§ 3º - São classificadas no grupo I, para fins de localização: 
I - as atividades econômicas exercidas por Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da 
legislação federal, excetuadas aquelas classificadas como de alto risco ambiental ou alto risco de 
segurança, conforme o Anexo XIII desta lei; 
II - os serviços de uso coletivo vinculados a empreendimentos públicos. 
 
§ 4º - As atividades previstas no inciso I do § 3º deste artigo serão sujeitas a procedimento simplificado 
de licenciamento. 
 



 

Dirleg Fl. 

37 
  

PL Nº 1013/24 
 

§ 5º - O disposto no § 3º deste artigo não isenta o cumprimento das medidas mitigadoras relativas à 
atividade exercida, bem como da observância do disposto na legislação pertinente. 
 
§ 6º - As atividades exercidas por MEI caracterizadas na subcategoria de indústria poderão ser 
reclassificadas como artesanato de acordo com seu porte, potencial poluidor e volume de produção, 
sendo assim dispensadas do enquadramento em licenciamento ambiental.    
 
Art. 175 - É obrigatório o licenciamento de todas as atividades exercidas em um empreendimento, 
inclusive as auxiliares. 
 
§ 1º - A instalação de atividades auxiliares, de forma isolada ou compartilhada com outras, sujeita-se aos 
critérios de localização e cumprimento de medidas mitigadoras previstos nesta lei. 
 
§ 2º - As atividades auxiliares são aquelas complementares ao funcionamento das atividades 
econômicas e serviços de uso coletivo e estão identificadas no Anexo XIII desta lei.  
 
§ 3º - Para as atividades econômicas previstas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
Cnae - e não mencionadas no Anexo XIII desta lei, somente será admitida a instalação de suas 
atividades auxiliares, ressalvado o disposto no inciso VI do art. 83 desta lei. 
 
Art. 176 - A localização dos usos não residenciais é disciplinada pela conjugação da classificação de 
cada atividade, prevista no Anexo XIII desta lei, com a classificação do logradouro público quanto à 
permissividade em relação à instalação de usos não residenciais, da seguinte forma: 
I - vias preferencialmente residenciais - VR, nas quais são admitidas atividades de baixo impacto 
urbanístico, predominantemente de apoio ao cotidiano da vizinhança; 
II - vias de caráter misto - VM, nas quais são admitidas atividades de médio impacto urbanístico, 
predominantemente conviventes com o cotidiano da vizinhança, com potencial de polarização de outras 
atividades econômicas; 
III - vias preferencialmente não residenciais - VNR, nas quais podem ser instaladas todas as atividades 
admitidas no Município. 
 
§ 1º - A classificação das vias quanto à permissividade em relação à instalação de usos não residenciais 
é prevista no Anexo VI desta lei e a localização de usos por grupo e por classificação do logradouro 
público quanto à permissividade em relação à instalação de usos não residenciais é prevista no Anexo 
XIV desta lei, ressalvadas as particularidades contidas neste capítulo e definidas para zonas ou áreas 
específicas. 
 
§ 2º - Nas VRs, as atividades de bares, restaurantes e similares somente podem utilizar as áreas 
edificadas, vedada a colocação de mesa e cadeira no passeio. 
 
§ 3º - As porções territoriais de propriedade pública classificadas como PA-1 podem receber edificações 
destinadas exclusivamente a:  
I - serviço de apoio e manutenção das áreas; 
II - equipamentos de cultura, lazer, esportes; 
III - equipamentos destinados a práticas ambientais. 
 
§ 4º - Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de 
usos diferentes, é admitida a extensão de usos.  
 
§ 5º - Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o acesso ao empreendimento por logradouro no qual não 
é admitida a atividade é condicionado a parecer favorável do órgão municipal responsável pela política 
de planejamento urbano, que poderá estabelecer medidas para mitigação dos impactos decorrentes de 
tal acesso, quando identificados. 
 
§ 6º - A aplicação do disposto no § 4º deste artigo a empreendimentos situados em terrenos parcial ou 
integralmente inseridos nas ADEs Santa Tereza ou Cidade Jardim, nas ADEs prioritariamente 
destinadas à manutenção da ambiência residencial e na ADE da Pampulha é condicionada à ausência 
de acesso pelas vias nas quais a atividade não é admitida. 
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§ 7º - É vedada a aplicação do disposto no § 4º deste artigo a empreendimentos situados em terrenos 
parcial ou integralmente inseridos nos setores 1 e 2 da ADE Bacia da Pampulha e no setor 1 da ADE 
Mirantes.  
 
§ 8º - A instalação de escolas infantis e de estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio:  
I - é vedada em terrenos lindeiros a vias de ligação regional; 
II - é condicionada, em terrenos lindeiros a vias arteriais, à análise de seus impactos na circulação de 
veículos e pessoas pelo órgão municipal responsável pela política de mobilidade urbana que, quando 
verificados impactos, poderá estabelecer condicionantes a serem cumpridas pelo estabelecimento de 
ensino.  
 
§ 9º - É vedado o uso do estacionamento como atividade econômica em bens tombados ou com 
processo de tombamento aberto. 
 
§ 10 - As atividades classificadas conforme o Anexo XIII desta lei nos grupos I a IV são admitidas nas 
Ageucs e Agees independentemente da classificação dos logradouros adjacentes a elas quanto à 
permissividade de usos. 
 
§ 11 - As indústrias não poluentes, baseadas em tecnologia e em ciclos de produção sustentável, cuja 
forma de exercício da atividade não implique impactos urbanísticos ou ambientais significativos, poderão 
ser instaladas em qualquer via do município na qual seja admitido o uso não residencial, nos termos do 
regulamento. 
 
Art. 177 - Independentemente da classificação quanto à permissividade em relação à instalação de usos 
não residenciais, é permitido: 
I - ao profissional autônomo exercer na sua residência as atividades inerentes à sua profissão; 
II - o estabelecimento e o funcionamento de empresas na residência de seus titulares, limitados ao 
exercício de atividades específicas, previstas no Anexo XIII desta lei. 
 
§ 1º - A aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo deverá observar os limites de área 
dispostos em regulamento.  
 
§ 2º - As possibilidades previstas no caput deste artigo são admitidas: 
I - em residências unifamiliares; 
II - em unidades residenciais com entrada direta pelo logradouro público pertencentes a edificações 
multifamiliares; 
III - em unidades residenciais com entrada por área de uso comum pertencentes a edificações 
multifamiliares, desde que garantido pelo profissional autônomo ou pelos titulares da empresa o 
atendimento à convenção de condomínio a que estão sujeitos. 
 
§ 3º - O disposto no caput deste artigo aplica-se às ADEs, a não ser que tratado de forma diversa em 
suas normas específicas. 
 
Art. 178 - Os tipos de repercussões negativas, potencialmente gerados em função da natureza das 
atividades, são os seguintes: 
I - atração de alto número de veículos leves, identificada como item 1 no Anexo XIII desta lei; 
II - atração de alto número de veículos pesados, identificada como item 2 no Anexo XIII desta lei; 
III - atração de alto número de pessoas, identificada como item 3 no Anexo XIII desta lei; 
IV - geração de risco de segurança, identificada como item 4 no Anexo XIII desta lei; 
V - geração de efluentes atmosféricos, identificada como item 5 no Anexo XIII desta lei; 
VI - geração de efluentes líquidos especiais, identificada como item 6 no Anexo XIII desta lei; 
VII - geração de resíduos sólidos especiais e de saúde, identificada como item 7 no Anexo XIII desta lei; 
VIII - geração de radiações ionizantes ou não ionizantes, identificada como item 8 no Anexo XIII desta 
lei; 
IX - geração de ruídos e vibrações, identificada como item 9 no Anexo XIII desta lei. 
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§ 1º - As atividades potencialmente geradoras de repercussões negativas em função de seu exercício 
ficam sujeitas à adoção das seguintes medidas mitigadoras, a partir de normatização, sem prejuízo do 
cumprimento das normas ambientais, de posturas, sanitárias e outras pertinentes: 
I - implantação de alternativa de controle de acesso de veículos à edificação, identificada como item 1 no 
Anexo XIII desta lei;  
II - realização de medidas para viabilizar a carga e a descarga, identificada como item 2 no Anexo XIII 
desta lei; 
III - realização de medidas para viabilizar embarque e desembarque, identificada como item 3 no Anexo 
XIII desta lei; 
IV - realização de medidas para prevenção e combate a incêndio, identificada como item 4 no Anexo XIII 
desta lei; 
V - adoção de processo de umidificação, identificada como item 5 no Anexo XIII desta lei; 
VI - adoção de sistema de controle de efluentes atmosféricos, identificada como item 6 no Anexo XIII 
desta lei; 
VII - adoção de sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo 
da atividade, identificada como item 7 no Anexo XIII desta lei; 
VIII - adoção de procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, identificada como item 8 no 
Anexo XIII desta lei; 
IX - realização de medidas de controle dos níveis de emissões radiométricas, identificada como item 9 no 
Anexo XIII desta lei; 
X - implantação de medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, observadas as normas legais 
de construção, iluminação e ventilação, identificada como item 10 no Anexo XIII desta lei. 
 
§ 2º - A realização de medidas para prevenção e combate a incêndio deve ser comprovada por meio da 
apresentação de laudo elaborado por profissional habilitado, relativo às condições de segurança, 
prevenção e combate a incêndios, ou de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros contemplando análise 
sobre a atividade em licenciamento e sua relação com outras, caso existam na mesma edificação. 
 
§ 3º - A realização de medidas para controle dos níveis de emissões radiométricas deve ser comprovada 
por laudo elaborado por profissional habilitado e, no caso de exercício de atividades com fontes de 
radiação ionizante, em medicina nuclear, radioterapia e aplicações industriais, o laudo deverá ser 
acompanhado da respectiva autorização emitida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.  
 
§ 4º - A instalação das atividades é condicionada ao atendimento às condições especiais para 
licenciamento previstas nesta lei, às exigências derivadas de processos de licenciamento de 
empreendimentos de impacto e às medidas específicas dispostas em orientações para atividades 
classificadas como de alto risco, bem como em normas complementares. 
 
§ 5º - Verificado impacto da atividade na circulação de veículos ou pedestres, poderá ser exigida, a 
critério do órgão municipal responsável pela política de mobilidade urbana, a implantação de sinalização 
ou equipamentos de controle do tráfego. 
 
§ 6º - Para atividades sujeitas à medida mitigadora prevista no inciso II do § 1º deste artigo e não sujeitas 
à medida mitigadora prevista no inciso I do § 1º deste artigo, poderá ser autorizada a utilização da área 
reservada para o estacionamento de veículos leves como área de estacionamento e manobra de 
veículos pesados, desde que haja anuência do órgão municipal responsável pela política de mobilidade 
urbana. 
 
§ 7º - Para as edificações existentes na data da publicação desta lei, não serão exigidas vagas de 
estacionamento para veículos leves adicionais àquelas existentes na edificação como condição para 
instalação e funcionamento de usos não residenciais, sendo que: 
I - as vagas existentes deverão ser mantidas; 
II - na ocorrência de modificação com acréscimo de área, somente serão exigidas as vagas 
correspondentes à área acrescida, ressalvada dispensa pelo órgão municipal responsável pelo 
planejamento urbano quando verificada impossibilidade técnica de disponibilização das vagas. 
 
§ 8º - Constatado impacto originado pela ausência de vagas de veículos leves na hipótese enunciada no 
§ 7º deste artigo, o órgão municipal responsável pela política de mobilidade urbana poderá exigir solução 
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de controle de acesso de veículos leves e a disponibilização de vagas de estacionamento de veículos 
leves. 
 
§ 9º - Para as edificações privadas destinadas predominantemente a serviços de uso coletivo, a 
exigência do número mínimo de vagas para veículos leves poderá ser flexibilizada, mediante parecer 
favorável do órgão municipal responsável pela política de mobilidade urbana.  
 
§ 10 - Para as atividades classificadas como de alto risco ambiental, o licenciamento será precedido de 
diretrizes elaboradas pelo órgão municipal responsável pela política de meio ambiente, cujo atendimento 
deve ser garantido no funcionamento da atividade. 
 
§ 11 - Para as atividades classificadas como de alto risco de segurança, o licenciamento será precedido 
do atendimento da medida mitigadora prevista no inciso IV do § 1º deste artigo. 
 
§ 12 - A vinculação das repercussões e medidas mitigadoras às atividades é dada pelo Anexo XIII desta 
lei. 
 
Art. 179 - Poderá permanecer no local, independentemente de vedação estabelecida por legislação 
posterior à sua instalação, a atividade em funcionamento admitida nesse local por lei vigente à época de 
sua implantação que atenda a uma das seguintes condições: 
I - possuir ALF emitido em data anterior à da publicação da lei que estabeleceu a vedação; 
II - ser exercida por empresa regularmente constituída e comprovadamente instalada em data anterior à 
da publicação da lei que estabeleceu a vedação; 
III - ser exercida em edificação não residencial, construída ou aprovada em data anterior à da publicação 
da lei que estabeleceu a vedação;  
IV - ser caracterizada como atividade agropecuária comprovadamente existente, desenvolvida em áreas 
classificadas como zonas rurais até 27 de agosto de 1996. 
 
§ 1º - Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, é vedada a expansão da área ocupada 
pela atividade. 
 
§ 2º - A permanência das atividades admitida neste artigo fica sujeita ao atendimento às normas de 
licenciamento da legislação vigente, especialmente à apresentação de EIV quando o exercício da 
atividade assim o exigir. 
 
§ 3º - No terreno no qual se exerça a prerrogativa prevista no caput deste artigo são admitidas: 
I - o acréscimo de área utilizada pela atividade dentro dos limites dos parâmetros urbanísticos legais; 
II - a substituição da atividade exercida por outra de mesma tipologia, desde que classificada no mesmo 
grupo ou em grupo inferior ao da original, conforme o Anexo XIII desta lei. 
 
§ 4º - Na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 177 desta lei, o direito de permanência é 
condicionado à manutenção da condição do imóvel de residência do titular da empresa. 
 
§ 5º - Nas ADEs, a aplicação do direito de permanência de uso deverá observar o disposto em suas 
regras específicas. 
 
§ 6º - Na ausência de disposição específica para a ADE, aplica-se o disposto no caput deste artigo. 
 
Art. 180 - Poderá permanecer no local a atividade em funcionamento há 10 (dez) anos ou mais, contados 
da data da publicação desta lei, classificada pelo Anexo XIII desta lei nos grupos I, II ou III. 
 
§ 1º - A permanência das atividades admitida neste artigo fica sujeita ao atendimento às normas de 
licenciamento da legislação vigente, especialmente à apresentação de EIV quando o exercício da 
atividade assim o exigir. 
 
§ 2º - No terreno no qual se exerça a prerrogativa prevista no caput deste artigo, é admitido o acréscimo 
de área utilizada pela atividade dentro dos limites dos parâmetros urbanísticos legais. 
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CAPÍTULO II 
DO USO DO SOLO NAS ZEIS 

 
Art. 181 - As Zeis são predominantemente de uso residencial, sendo admitidos os usos não residencial e 
misto, nos termos desta lei. 
 
Parágrafo único - Os usos não residenciais nas Zeis deverão ser compatíveis com o uso residencial, 
observando-se, cumulativamente, além dos critérios estabelecidos por esta lei, a possibilidade da 
geração de trabalho e renda, em conformidade com a situação socioeconômica dos moradores das Zeis. 
 
Art. 182 - Nas Zeis, é permitido o exercício das: 
I - atividades específicas indicadas no Anexo XIII desta lei;  
II - atividades previstas nos incisos I e II do § 3º do art. 174 desta lei. 
 
Parágrafo único - O licenciamento de atividades não previstas no Anexo XIII desta lei ou com área 
superior àquela estabelecida no mesmo anexo depende de parecer favorável do órgão gestor da PMH. 

 
CAPÍTULO III 

DO USO DO SOLO NAS AEIS-1 
 

Art. 183 - Os usos não residenciais nas Aeis-1 deverão ser compatíveis com o uso residencial e poderão 
ser especificados por listagem específica de atividades, conforme regulamento. 
 
Parágrafo único - Até que seja efetivada a regulamentação prevista no caput deste artigo, serão 
admitidas as atividades incluídas no Anexo XIII desta lei, de acordo com as regras de localização 
previstas no art. 176 desta lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DO USO DO SOLO NAS AEIS DE INTERESSE AMBIENTAL 

 
Art. 184 - Os usos não residenciais nas Aeis de Interesse Ambiental deverão ser compatíveis com o uso 
residencial, e poderão ser especificados em listagem de atividades, conforme regulamento. 
 
§ 1º - Até que seja efetivada a regulamentação prevista no caput deste artigo, serão admitidas as 
atividades incluídas no Anexo XIII desta lei, de acordo com as regras de localização previstas no art. 176 
desta lei. 
 
§ 2º - Nas Aeis de Interesse Ambiental, a instalação das atividades classificadas no grupo IV do Anexo 
XIII desta lei fica condicionada à deliberação favorável do órgão municipal responsável pela política de 
meio ambiente, não sendo admitidas atividades que apresentem risco de contaminação do lençol freático 
ou das águas superficiais, conforme o Anexo XV desta lei. 
 
§ 3º - O Executivo deverá incentivar iniciativas de fruição do espaço pela comunidade nos espaços 
públicos conformados nas Aeis de Interesse Ambiental, tais como atividades de agricultura urbana, 
esporte e lazer. 
 


